LEI Nº 3.183, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015.
    ALTERA O ART. 2º. DA LEI Nº 2693/2008, QUE DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO DO CONDEMA.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI


Art. 1º - O artigo 2º, da Lei nº 2693, de 07 de maio de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º - O CONDEMA é constituído por órgãos do Governo Municipal relacionado ao Saneamento Básico e das seguintes entidades e organizações, conforme segue:
I – Titulares de Serviços:

a) Companhia Rio-grandense de Saneamento - CORSAN 
 II - Representantes de Órgãos do Governo Municipal relacionado ao Saneamento Básico:

a) Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente


b) Secretaria Municipal Urbana de Viação e Serviços


c) Secretaria Municipal da Saúde e Ação Social


d) Secretaria Municipal de Educação


e) Secretaria Municipal do Interior e de Obras Públicas


f) Secretaria Municipal da Indústria, Comércio e Habitação


g) Coordenadoria do Meio Ambiente

III - Representantes dos Prestadores de Serviço Público:

a) EMATER/ASCAR

IV – Representantes dos Usuários de Saneamento Básico:


a) Associação de Moradores do Bairro Estação São Salvador

b) Sociedade Recreativa, Esportiva e de Ação Social Concórdia – Linha São João


c) Associação Comunitária Bartholomeu Petry – Campestre Baixo, Canudos


d) Associação Comunitária São Felipe – Encruzilhada do Maratá.

V – Representantes de Entidades Técnicas:

a) Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA


VI – Representantes de Organizações da Sociedade Civil


a) Sindicato dos Trabalhadores Rurais

b) Câmara de Diretores Lojistas – CDL
c) Associação de Desenvolvimento Rural Sustentável
d) Associação dos Estudantes Universitários


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Salvador do Sul, 24 de fevereiro de 2015.

Carla Maria Specht

Prefeita Municipal
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